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Credor — Vítor Manuel Mendes Dias.
Insolvente — Carlos & Nazaré, L.da

No Tribunal da Comarca de Rio Maior, 2.º Juízo de Rio Maior, no
dia 22 de Novembro de 2006, pelas 16 horas e 35 minutos, foi pro-
ferida sentença de declaração de insolvência da devedora Carlos &
Nazaré, L.da, número de identificação fiscal 504553798, com endere-
ço no lote 9 da Zona Industrial, 2040-357 Rio Maior.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Arnaldo Perei-
ra, com endereço na Rua do Engenheiro Duarte Pacheco, 13, 2.º,
direito, 2500-198 Caldas da Rainha.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

24 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel P.
Cordeiro Brazão. — A Oficial de Justiça, Maria José Antunes An-
drade. 1000308347

1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTO TIRSO

Anúncio

Processo n.º 4792/06.5TBSTS.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credora — Emília Rosa Moreira da Silva.
Insolvente — Confecções Escoval, Unipessoal, L.da

No Tribunal da Comarca de Santo Tirso, 1.º Juízo Cível de Santo
Tirso, no dia 20 de Novembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida
sentença de declaração de insolvência da devedora Confecções Escoval,
Unipessoal, L.da, número de identificação fiscal 505758954, com
endereço na Rua do Ral, Merouços, Santa Cristina, 4780-233 Santo
Tirso, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Costa Araújo,
com endereço na Rua de José António P. P. Machado, 369, 1.º, es-
querdo, 4750-309 Barcelos.

É administrador da devedora, José Escoval Rodrigues, estado civil:
casado, número de identificação fiscal 131618342, com endereço na
Rua do Ral, Merouços, Santa Cristina do Couto, 4780-233 Santo
Tirso, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Luísa Adelaide
Vale. — A Oficial de Justiça, Rosa de Sousa. 1000308344

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 754/06.0TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Delfim Pedro Santos Correia Marques.
Devedora — Borsant — Criação de Art. Joalharia e Ouriver.

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia
15 de Novembro de 2006, às 18 horas, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência da devedora Borsant — Criação de Art. Joa-
lharia e Ouriver, número de identificação fiscal 502723815, com en-
dereço na Rua da Conceição, 45, 5.º, esquerdo, 1100-151 Lisboa, com
sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Rui Nunes Dias
da Silva, com endereço na Rua de Serpa Pinto, 37, 1.º, esquerdo, 3510-
-112 Viseu.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 de Fevereiro de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).




